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Ne° 181, sexta-feira, 19 de setembro de 2014

e 20 1SS 1677-7042
Demais empresas 3.85
india Govind Rubber Limited 109
Ralson Limited 216
Freedom Rubber Limited 216
Demais empresas 216
Vietnd Kenda Rubber (Vietnam) Co., Ltd 0,59
Link Fortune Tyre Tube Co., Ltd 2.80
Demais empresas 2,80"

(NR)
Art. 29 Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicagao.

MAURO BORGES LEMOS
Presidente do Conselho

ANEXO
| - Do pleito

1. Em 31 de julho de 2014, a empresa TK3 IndUstria e Comércio de Equipamentos Esportivos
Ltda, solicitou & Camara de Comércio Exterior - CAMEX a dteragdo da Resolugdo ne 5, de 2014,
devido a incorrecdo do nome da empresa exportadora Jufeng International Limited.

Il - Da decisdo

2. Sobre a matéria, cabe destacar que a identificaco das empresas produtoras/exportadoras foi
feita por meio das estatisticas detalhadas das importagOes brasileiras, fornecidas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) do Ministério da Fazenda, conforme consta do Parecer DECOM n° 28,
de 21 de agosto de 2012. Assim, as denominagOes das empresas produtoras/exportadoras sdo declaradas
pelos proprios importadores.

3. Considerando a manifestaco da empresa TK3 IndUstria e Comércio de Equipamentos Es-
portivos Ltda. e, em revisdo as citadas estatisticas, foi verificado que constam as seguintes deno-
minagdes: Jufeng Internaciona Limited, conforme consta na Resolugdo CAMEX n° 5, de 2014; Jufeng
(Tianjin) Tyres Co., Ltd, conforme alegado na manifestagdo; e, ainda, Jufeng (Tianjin) Tyres Company
Limited. Dessa forma, ndo ha oposi¢do quanto a ateracdo do nome da exportadora em questéo.

RESOLUCAO N° 85, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014

Nega provimento ao pedido de reconsideracdo, com efeito suspensivo, apre-
sentado em face da Resolucdo CAMEX n° 68, de 14 de agosto de 2014.

O CONSELHO DE MINISTROS DA CAMARA DE COMERCIO EXTERIOR - CAMEX
no exercicio da competéncia conferida pelo art. 2°, inciso XV do Decreto n° 4.732, de 10 de junho de
2003,

Considerando o contido naNota Técnica ne 73/2014/CGAS/DECOM/SECEX do Departamento
de Defesa Comercial da Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indistria e
Comeércio Exterior, resolve:

Art. 1° Negar provimento ao pedido de reconsideracdo, com efeito suspensivo, apresentado pela
empresa LG Chem Ltd. em face da Resolugdo CAMEX n° 68, de 14 de agosto de 2014, publicada em
15 de agosto de 2014.

Art. 2° Esta Resolugdo entraem vigor na data de sua publicacao.

MAURO BORGES LEMOS
Presidente do Conselho
RESOLUCAO N° 86, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014
Altera a Lista Brasileira de Excecoes a Tarifa Externa Comum do MERCOSUL.

O CONSELHO DE MINISTROS DA CAMARA DE COMERCIO EXTERIOR - CA-
MEX, com fundamento no inciso XIV do art. 22 do Decreto n? 4.732, de 10 de junho de 2003,

Considerando o disposto na Decisdo ne 58/10 do Conselho Mercado Comum do MERCOSUL
- CMC e na Resolugdo CAMEX ne 94, de 8 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 12 Na Lista de Exceges a Tarifa Externa Comum, de que trata o Anexo Il da Resolugédo
CAMEX ne 94, de 2011:

| - excluir os cédigos 2915.40.20, 2809.20.19 e 7102.39.00 da Nomenclatura Comum do
MERCOSUL - NCM.

Il - excluir, a partir de 12 de outubro de 2014, o cédigo 9508.90.90 da NCM.

Il - incluir o seguinte codigo da NCM, conforme descricdo e aliquota do imposto de im-
portagdo a seguir discriminada:

NCM
3105.30.90

DESCRICAO

Aliquota (%)
Outros 0

IV - incluir, por 12 meses, o seguinte codigo da NCM, conforme descrigdo e aiquota do
imposto de importac&o a seguir discriminada:

[ NCM

DESCRICAO Aliquota (%)
| 8701.20.00

- Tratores rodoviérios para semirrebogues 35

Ex 001 - Veiculo trator rodovidrio com trem de forca com CMT
(Capacidade Maxima de Tragdo) igual ou superior a 400 toneladas,
autopropulsado por motor diesel com poténcia igual ou superior a 590
HP atendendo a0 PROCONVE P7, caixa de transmissao automatizada
e caixa de transferéncia de velocidade, com tragdo 8 x 8, com 2 eixos
dianteiros direcionais, com dispositivos para acoplamento de reboques
ou semirrebogques

0

Ex 002 - Veiculo trator rodoviério, com largura igual ou superior a 3,0
m, com trem de for¢ga com CMT (Capacidade Méxima de Tragao) igual
ou superior a 400 toneladas, autopropulsado por motor diesel com
poténcia igual ou superior a 590 HP atendendo a0 PROCONVE P7,
caixa de transmissdio automatizada e caixa de transferéncia de ve-
locidade, com tragdo 6 x 6, com chassi refor¢cado composto por 2
longarinas, sendo cada uma formada por 3 vigas em "U", uma dentro
da outra, para adaptar dispositivo para acoplamento de reboques ou
semirrebogues

V - incluir os seguintes cédigos da NCM, conforme descri¢des e aliquotas do imposto de
importag8o a seguir discriminadas:

NCM

DESCRICAO

Aliquota (%)

8703.22.10

De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas né&o superior a 1.500 cmd,
com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a
seis, incluindo o motorista.

Ex 001 - Automével semidesmontado, assim classificado o automével
gque, com excegdo da carroceria, se apresenta desmontado, equipado
com sistema de tragdo elétrica ou pneumética sem tecnologia de re-
carga el étrica externa, que trabalhe em conjunto ou separadamente com
motor de pistéo aternativo de ignicdo por centelha, cujo consumo
energético seja igual ou superior a 0,01 MJKm, mas ndo superior a
1,10 MIJKm.

35

Ex 002 - Automével desmontado, assim classificado o automével que
apresenta carroceria desmontada, equipado com sistema de tragéo elé-
trica ou pneumética sem tecnologia de recarga elétrica externa, que
trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de pistéo alter-
nativo de ignicdo por centelha, cujo consumo energético seja igual ou
superior a 0,01 MJKm, mas ndo superior a 1,10 MJKm.

Ex 003 - Automével desmontado, assim classificado o automével que
apresenta carroceria desmontada, equipado com sistema de tragéo elé-
trica ou pneumética sem tecnologia de recarga elétrica externa, que
trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de pistéo alter-
nativo de ignicdo por centelha, cujo consumo energético seja superior
a 1,10 MJKm, mas ndo superior a 1,68 MJKm.

Ex 004 - Automdvel equipado com sistema de tracdo elétrica ou
pneumética sem tecnologia de recarga el étrica externa, que trabalhe em
conjunto ou separadamente com motor de pistéo alternativo de ignicéo
por centelha, cujo consumo energético sgja igual ou superior a 0,01
MJKm, mas ndo superior a 1,10 MJKm.

Ex 005 - Automével semidesmontado, assim classificado o automével
que, com excegdo da carroceria, se apresenta desmontado, equipado
com sistema de tragdo elétrica ou pneumética sem tecnologia de re-
carga el étrica externa, que trabalhe em conjunto ou separadamente com
motor de pistdo aternativo de ignigdo por centelha, cujo consumo
energético seja superior a 1,10 MJKm, mas ndo superior a 1,68
MJIKm.

Ex 006 - Automével desmontado, assim classificado o automével que
apresenta carroceria desmontada, equipado com sistema de tragéo elé-
trica ou pneumética sem tecnologia de recarga elétrica externa, que
trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de pistdo alter-
nativo de ignigdo por centelha, cujo consumo energético seja superior
a 1,68 MJKm, mas ndo superior a 2,07 MJKm.

Ex 007 - Automével equipado com sistema de tracdo elétrica ou
pneumética sem tecnologia de recarga elétrica externa, que trabalhe em
conjunto ou separadamente com motor de pistdo alternativo de ignicéo
por centelha, cujo consumo energético seja superior a 1,10 MJKm,
mas ndo superior a 1,68 MJKm.

Ex 008 - Automével semidesmontado, assim classificado o automével
que, com excecdo da carroceria, se apresenta desmontado, equipado
com sistema de tracdo elétrica ou pneumética sem tecnologia de re-
carga elétrica externa, que trabalhe em conjunto ou separadamente com
motor de pistdo aternativo de igni¢do por centelha, cujo consumo
enf]a/rgético sgja superior a 1,68 MJKm, mas ndo superior a 2,07
MJIKm.

Ex 009 - Automdvel equipado com sistema de tracdo elétrica ou
pneumética sem tecnologia de recarga el étrica externa, que trabalhe em
conjunto ou separadamente com motor de pistéo alternativo de ignicéo
por centelha, cujo consumo energético sgja superior a 1,68 MJKm,
mas ndo superior a 2,07 MJKm.

8703.23.10

De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas ndo superior a 3.000 cm3,
com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a
seis, incluindo o motorista.

35

Ex 001 - Automdvel semidesmontado, assim classificado o automével
que, com excegdo da carroceria, se apresenta desmontado, equipado
com sistema de tragdo elétrica sem tecnologia de recarga elétrica ex-
terna, que trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de pistéo
alternativo de ignigdo por centelha, cujo consumo energético seja igual
ou superior a 0,01 MJKm, mas ndo superior a 1,10 MJKm.

Ex 002 -Automével desmontado, assim classificado o automével que
apresenta carroceria desmontada, equipado com sistema de tragéo elé-
trica ou pneumética sem tecnologia de recarga elétrica externa, que
trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de pistdo alter-
nativo de ignigdo por centelha, cujo consumo energético seja igual ou

superior a 0,01 MJKm, mas ndo superior a 1,10 MJKm.

Este documento pode ser verificado no enderego eletrénico http://www.in.gov.br/autentiadedehtml,
pelo codigo 00012014091900020

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que ingtitui a
Infraestrutura de Chaves Plblicas Brasileira - |CP-Brasil.
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